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Recurso Voluntario
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Recorrente RIBEIRAO DIESEL S A VEICULQOS

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Data do fato gerador: 31/12/2010

IMPOSTO. DE RENDA RETIDO NA FONTE. PAGAMENTO INDEVIDO
DE JCP ESTORNADO. RETIFICACAO DA DCTF APOS EMISSAO DO
DESPACHO DECISORIO. COMPROVACAO POR MEIO DA
ESCRITURACAO CONTABIL.

A retificacdo da DCTF, excluindo-se o débito que origina o pedido de
compensagao por pagamento indevido € valida para fins de reconhecimento do
crédito quando a interessada apresenta 0s documentos contabeis que
comprovam o recolhimento indevido. A informacdo é corroborada pelas
informacdes que constam na DIPJ e no sistema DIRF que reporta que nédo
houve o pagamento de JSCP no periodo de interesse.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue- Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de
Albuquerque e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente)

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra o acérddo 16-87.828, de 13 de junho de
2019, da 10* Turma da DRJ/SPO , que considerou improcedente a manifestacdo de
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 Data do fato gerador: 31/12/2010
 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PAGAMENTO INDEVIDO DE JCP ESTORNADO. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS EMISSÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. COMPROVAÇÃO POR MEIO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL.
 A retificação da DCTF, excluindo-se o débito que origina o pedido de compensação por pagamento indevido é válida para fins de reconhecimento do crédito quando a interessada apresenta os documentos contábeis que comprovam o recolhimento indevido. A informação é corroborada pelas informações que constam na DIPJ e no sistema DIRF que reporta que não houve o pagamento de JSCP no período de interesse.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque  e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 16-87.828, de 13 de junho de 2019, da 10ª Turma da DRJ/SPO , que considerou improcedente a manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório que não homologou a compensação declarada pela contribuinte.
A contribuinte formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação-PER/DCOMP nº 23008.36733.110211.1.3.04-5940, em 11/02/2011, e-fls. 2-6, utilizando-se de crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de IRRF (código de arrecadação 5706 � IRRF Juros sobre capital próprio) do PA 31/12/2010 no valor de R$ 17.331,69 recolhido em DARF no valor de R$ 35.827,55 em 14/01/2011.
De acordo com o  Despacho Decisório nº de rastreamento 041039496,  juntado à e-fls. 7-9, a autoridade administrativa não homologou a compensação porque o pagamento informado no PER/DCOMP foi integralmente alocado a débito do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Inconformada com a não homologação da compensação, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade onde alegou, em síntese, que informou indevidamente em DCTF transmitida em 26/01/2011 o débito de IRRF aqui analisado pois a provisão de juros sobre o capital próprio foi estornada, e dessa forma o recolhimento do IRRF foi indevido, e que transmitiu uma DCTF retificadora em 09/01/2013.
Aduz a contribuinte que o total de JSCP provisionado no ano-calendário 2010 teria sido de R$ 2.551.572,41, de acordo com a linha 41 da FICHA 06A da DIPJ � Cisão parcial, entregue em 31/01/2011, e que foi retificada em 21/05/2012. As quitações teriam sido por meio de compensação e recolhimentos via DARF que discrimina às e-fls. 15-18.
Assevera a contribuinte que não houve provisionamento de JSCP durante o último mês de dezembro de 2010, conforme constaria na linha 44 da Ficha 06A da DIPJ 2011 entregue em 30/06/2011.
A 10ª Turma da DRJ/SPO constatou que a contribuinte apresentou a DCTF retificadora, em  que excluiu o débito de IRFF, após a emissão do Despacho Decisório de não homologação.
A DRJ também verificou que na DIRF não constaram retenções sob o código de receita 5706, informação divergente da que a contribuinte informou em DCTF e DIPJ.
Dessa forma, considerando a orientação contida no Parecer Normativo COSIT nº 02, de 28 de agosto de 2015, que dispõe que não devem ter efeitos para reconhecimento do direito creditório a retificação da DCTF procedida pelo contribuinte após o recebimento do Despacho Decisório de não homologação da compensação, se tal retificação não estiver em consonância com outras declarações entregues à RFB ou não estiver amparada em outros elementos de prova, e que à contribuinte não apresentou a escrituração contábil, nem mesmo o Livro Razão referido na impugnação, e por isso a manifestação de inconformidade foi julgada improcedente.
A contribuinte tomou ciência do acórdão, por meio eletrônico, em 21/10/2019 (e-fl. 255).
Irresignada com o r. acórdão a contribuinte, ora Recorrente, encaminhou recurso voluntário em 29/10/2019 (e-fls. 256-303) onde refuta a afirmação da DRJ de que em sua peça impugnatória a Recorrente não teria apresentado qualquer documentação contábil, muito menos o Livro Razão referido na impugnação. Alega que trouxera elementos suficientes para comprovação do direito ao crédito alegado, que seria decorrente de pagamento a maior de IRRF.
Ratifica que o IRRF inicialmente declarado em decorrência de provisão de JSCP  foi estornado e não foi efetivamente pago aos seus acionistas. E que, portanto, não haveria como requerer prova de pagamento dos referidos juros por extrato de conta-corrente ou por outros meios, porque não houve pagamento dos referidos JSCP. E que, por outro lado, as provas por ele apresentadas comprovariam o recolhimento indevido do JSCP.
Assevera que a DCTF retificadora e as DIPJs - Cisão Parcial (01/01/2010 a 01/12/2010) e a DIPJ/2011 (02/12/2010 a 31/12/2010) demonstrariam que o valor de IRRF originalmente apontado (no valor original de R$ 35.827,55) era indevido, e que todos os valores de JSCP no ano-calendário 2010, no valor total de R$ 2.551.572,41, teriam sido quitados por meio de outros DARFs e PER/DCOMPs.
Aduz que contrariamente ao alegado no acórdão recorrido, apresentou cópia de seu Livro Razão Analítico quando de sua manifestação de inconformidade, mais especificamente da conta 42140 - �Juros S/ o capital próprio�, que demonstraria, na data de 31/12/2010, os sucessivos eventos de provisionamento da quantia de R$ 231.961,13 e seu subsequente estorno.
Acrescenta que o DARF de IRRF recolhido a maior (no valor original de R$ 35.827,55) corresponde a 15% do valor provisionado - R$ 34.794,17, somado a multa moratória de R$ 1.033,38.
Juntou cópia do Razão Analítico e do Livro Diário, transmitido via SPED Contábil, para comprovação do registro das operações.
Requer ao final o provimento do recurso voluntário com a homologação integral da compensação pleiteada.
A Recorrente requereu a sustentação oral de suas razões e que as intimações e notificações fossem endereçadas ao seu patrono Jamol Anderson Ferreira de Mello, OAB/SP 226.577.
É o Relatório, no essencial.

 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.
Quanto a sustentação oral, a possibilidade jurídica de o sujeito passivo ou seu representante legal de fazer sustentação oral está amparada no Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. A solicitação deve ser apresentada na forma, no tempo e na lugar previstos nas orientações constantes no site institucional do Conselho Administrativo de Recursos Fiscal, devendo o interessado atentar para a disponibilização da pauta e seguir as orientações do site. 
Quanto a solicitação para que as correspondências relativas ao processo sejam em nome do advogado e encaminhadas ao seu endereço profissional, a previsão legal é de que o sujeito passivo seja intimado validamente no domicílio tributário por ele eleito (incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 127 do Código Tributário Nacional e art. 23 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Nesse sentido determina a Súmula CARF nº 110 que "no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo", que é de aplicação obrigatória pelos seus membros (art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF). Portanto indefiro a solicitação.
Quanto ao mérito, há necessidade, incialmente,  de se delimitar a lide.
A questão a ser dirimida diz respeito a suposto pagamento indevido de IRRF (código de arrecadação 5706 � IRRF Juros sobre capital próprio) do PA 31/12/2010 no valor de R$ 17.331,69  recolhido em DARF no valor de R$ 35.827,55 em 14/01/2011.
Isso é necessário pelo fato de restar consignado no acórdão recorrido que ao analisar a DIRF do ano-calendário 2010 não se constatou qualquer retenção em relação ao código de receita 5706, informação divergente da que constaria em DCTF e DIPJ, segundo a DRJ.
Insta esclarecer, portanto, que não se analisará se o JSCP informados na DIPJ 2011 fora pago/creditado aos sócios da Recorrente, mas apenas se o recolhimento realizado a título de IRRF do PA 31/12/2010 em 14/01/2011 no valor de R$ 35.827,55 foi indevido.
A Recorrente alegou que o JSCP provisionado em dezembro de 2010, que acarretou a confissão em DCTF e recolhimento de R$ 35.827,55, foi estornada e não houve o pagamento aos beneficiários, de modo que o montante de IRRF recolhido foi indevido. A Recorrente transmitiu uma DCTF retificadora, retirando o débito de IRRF informado na DCTF original.
A DRJ constatou que a DCTF retificadora foi entregue após a emissão do Despacho Decisório. E considerou que,  por haver divergência entre as informações prestadas em DCTF, DIPJ e DIRF e pelo fato da Recorrente não ter apresentado os seus assentamentos contábeis, nem mesmo o razão Analítico que informara ter juntado na manifestação de inconformidade, julgou que as provas apresentadas eram insuficientes para comprovar a liquidez e certeza do crédito pleiteado.
De fato, pelo que se verifica da tela do sistema DIRF juntado no acórdão, não houve recolhimento de IRRF com o código de receita 5706 (IRRF � Juros sobre o Capital próprio) no ano-calendário 2010.

Insta salientar, mais uma vez, que a questão a ser dirimida é se houve o recolhimento indevido de IRRF sobre o pagamento de JSCP, recolhimento este realizado em 14/01/2011, relativo ao PA dezembro/2010 no valor de R$ 35.827,55.
O fundamento da DRJ para o não reconhecimento do crédito pleiteado foi pela divergência nas informações prestadas ao FISCO pela Recorrente, e a mesma não ter apresentado a escrituração contábil e, mais especificamente, o Livro Razão Analítico que alegara ter juntado na manifestação de inconformidade. A Recorrente refuta a afirmação.
De fato, na Manifestação de Inconformidade a Recorrente juntou aos autos uma cópia da conta 42140 � Juros s/ o capital próprio, à e-fl. 73. 
Verifica-se que o valor de JSCP provisionado até a data de 30/11/2010 foi de R$ 2.551.572,41. Exatamente o valor informado na DIPJ. Constam também o provisionamento de R$ 231.961,13 em 31/12/2010 com o estorno na mesma data. Confira-se o excerto abaixo:


No Recurso voluntário a Recorrente juntou aos autos, às e-fls. 274-275, cópia da conta 20348 � IRRF s/ Juros sobre o Capital Próprio, no qual são escriturados o IRRF sobre as provisões mensais de JSCP. Verifica-se a escrituração do IRRF sobre o JSCP provisionados em dezembro 2010  :

Entendo que a Recorrente logrou comprovar o recolhimento indevido de IRRF sobre JSCP do PA dez/2010 no valor de R$ 35.827,55 pelas seguintes razões:
1 � A Recorrente comprovou a provisão e o estorno de JSCP do mês de dezembro de 2010 pelas conta analítica 42140 � Juros sobre o Capital Próprio;
2 � A Recorrente comprovou o recolhimento por meio de DARF do valor de R$ 35.827,55 em 14/01/2011 do IRRF sobre JSCP do PA dezembro de 2010, que foi estornado, de acordo com a conta estorno de JSCP do mês de dezembro de 2010 pela conta analítica 42140;
3 � A Recorrente comprova a escrituração do IRRF sobre JSCP de acordo com a conta analítica 20348 � 5706 � Juros s/ o Capital Próprio;
4 � De acordo com a tela do sistema DIRF juntado no r. acórdão, não houve recolhimento de IRRF no ano-calendário 2010. Apesar dessa informação estar divergente da provisão de JSCP que consta na escrituração contábil, o valor de JSCP provisionado até o mês de novembro de 2010, de acordo com a escrituração contábil juntada aos autos, foi de R$ 2.551.572,41. Exatamente o valor informado na DIPJ;
5 � O valor recolhido de IRRF de R$ R$ 35.827,55 corresponde ao principal de R$ 34.794,17 (relativo a 15% sobre o valor provisionado de JSCP de R$ 231.961,13 em dezembro/2010) mais a multa moratório de R$ 1.033,38), conforme informada no PER/DCOMP e na cópia do DARF juntado à e-fl. 32.
Há que se consignar que a Recorrente apresentou dois PER/DCOMPs cujo crédito é relativo a pagamento indevido ou a maior de IRRF (código de arrecadação 5706 � IRRF Juros sobre capital próprio) do PA 31/12/2010 no valor de R$ 35.827,55 recolhido em DARF no valor de R$ 35.827,55 em 14/01/2011: o discutido no presente processo (PER/DCOMP nº 23008.36733.110211.1.3.04-5940) e no processo 10840.905750/2012-83 (PER/DCOMP nº 04019.08664.280211.1.3.04-6510). Ambos tem como origem o mesmo DARF. Assim, há que se reconhecer o crédito pleiteado, mas limitado ao valor recolhido de R$ 35.827,55 (em valores originais). Não se pode cancelar um dos PER/DCOMPs, pelo fato dos débitos compensados serem distintos em cada um dos PER/DCOMPs.  Assim, há que se reconhecer um �único� crédito de  R$ 35.827,55 (em valores originais) relativo ao DARF de IRRF (código de arrecadação 5706 � IRRF Juros sobre capital próprio) do PA 31/12/2010 recolhido em 14/01/2011
Pelo acima exposto, voto em dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito ao crédito de R$ 35.827,55 (em valores originais) relativo ao DARF de IRRF (código de arrecadação 5706 � IRRF Juros sobre capital próprio) do PA 31/12/2010 recolhido em 14/01/2011 para compensação dos débitos até o limite do crédito reconhecido.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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inconformidade contra Despacho Decisorio que ndo homologou a compensacdo declarada pela
contribuinte.

A contribuinte formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restitui¢cdo/Declaracéo
de Compensacdo-PER/DCOMP n° 23008.36733.110211.1.3.04-5940, em 11/02/2011, e-fls. 2-6,
utilizando-se de crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de IRRF (codigo de
arrecadacdo 5706 — IRRF Juros sobre capital proprio) do PA 31/12/2010 no valor de R$
17.331,69 recolhido em DARF no valor de R$ 35.827,55 em 14/01/2011.

De acordo com o Despacho Decisorio n° de rastreamento 041039496, juntado a
e-fls. 7-9, a autoridade administrativa ndo homologou a compensacdo porque 0 pagamento
informado no PER/DCOMP foi integralmente alocado a débito do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensacédo dos debitos informados no PER/DCOMP.

Inconformada com a ndo homologacdo da compensacao, a contribuinte interp0s
manifestacdo de inconformidade onde alegou, em sintese, que informou indevidamente em
DCTF transmitida em 26/01/2011 o débito de IRRF aqui analisado pois a provisao de juros sobre
o capital préprio foi estornada, e dessa forma o recolhimento do IRRF foi indevido, e que
transmitiu uma DCTF retificadora em 09/01/2013.

Aduz a contribuinte que o total de JSCP provisionado no ano-calendario 2010
teria sido de R$ 2.551.572,41, de acordo com a linha 41 da FICHA 06A da DIPJ — Ciséo parcial,
entregue em 31/01/2011, e que foi retificada em 21/05/2012. As quitacdes teriam sido por meio
de compensacdo e recolhimentos via DARF que discrimina as e-fls. 15-18.

Assevera a contribuinte que ndo houve provisionamento de JSCP durante o Gltimo
més de dezembro de 2010, conforme constaria na linha 44 da Ficha 06A da DIPJ 2011 entregue
em 30/06/2011.

A 10* Turma da DRJ/SPO constatou que a contribuinte apresentou a DCTF
retificadora, em que excluiu o débito de IRFF, apds a emissdo do Despacho Decisério de ndo
homologacéo.

A DRJ também verificou que na DIRF ndo constaram retencdes sob o codigo de
receita 5706, informacdo divergente da que a contribuinte informou em DCTF e DIPJ.

Dessa forma, considerando a orientacdo contida no Parecer Normativo COSIT n°
02, de 28 de agosto de 2015, que dispbe que ndo devem ter efeitos para reconhecimento do
direito creditorio a retificacdo da DCTF procedida pelo contribuinte ap6s o recebimento do
Despacho Decisério de ndo homologacdo da compensacgdo, se tal retificacdo ndo estiver em
consonancia com outras declaracdes entregues a RFB ou ndo estiver amparada em outros
elementos de prova, e que a contribuinte ndo apresentou a escrituragdo contébil, nem mesmo o
Livro Razéo referido na impugnacéo, e por isso a manifestacdo de inconformidade foi julgada
improcedente.

A contribuinte tomou ciéncia do acordao, por meio eletronico, em 21/10/2019 (e-
fl. 255).
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Irresignada com o r. acérddo a contribuinte, ora Recorrente, encaminhou recurso
voluntario em 29/10/2019 (e-fls. 256-303) onde refuta a afirmacdo da DRJ de que em sua peca
impugnatdria a Recorrente ndo teria apresentado qualquer documentacdo contabil, muito menos
0 Livro Razdo referido na impugnagdo. Alega que trouxera elementos suficientes para
comprovacao do direito ao crédito alegado, que seria decorrente de pagamento a maior de IRRF.

Ratifica que o IRRF inicialmente declarado em decorréncia de provisdo de JSCP
foi estornado e néo foi efetivamente pago aos seus acionistas. E que, portanto, ndo haveria como
requerer prova de pagamento dos referidos juros por extrato de conta-corrente ou por outros
meios, porque ndo houve pagamento dos referidos JSCP. E que, por outro lado, as provas por ele
apresentadas comprovariam o recolhimento indevido do JSCP.

Assevera que a DCTF retificadora e as DIPJs - Cisdo Parcial (01/01/2010 a
01/12/2010) e a DIPJ/2011 (02/12/2010 a 31/12/2010) demonstrariam que o valor de IRRF
originalmente apontado (no valor original de R$ 35.827,55) era indevido, e que todos os valores
de JSCP no ano-calendario 2010, no valor total de R$ 2.551.572,41, teriam sido quitados por
meio de outros DARFs e PER/DCOMPs.

Aduz que contrariamente ao alegado no acérddo recorrido, apresentou cépia de
seu Livro Razdo Analitico quando de sua manifestacdo de inconformidade, mais especificamente
da conta 42140 - “Juros S/ o capital proprio”, que demonstraria, na data de 31/12/2010, os
sucessivos eventos de provisionamento da quantia de R$ 231.961,13 e seu subsequente estorno.

Acrescenta que o0 DARF de IRRF recolhido a maior (no valor original de R$
35.827,55) corresponde a 15% do valor provisionado - R$ 34.794,17, somado a multa moratoria
de R$ 1.033,38.

Juntou copia do Razdo Analitico e do Livro Diario, transmitido via SPED
Contabil, para comprovacao do registro das operacdes.

Requer ao final o provimento do recurso voluntario com a homologacao integral
da compensacéo pleiteada.

A Recorrente requereu a sustentacdo oral de suas razdes e que as intimacdes e
notificagcbes fossem enderegadas ao seu patrono Jamol Anderson Ferreira de Mello, OAB/SP
226.577.

E o Relatério, no essencial.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele
tomo conhecimento.
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Quanto a sustentacdo oral, a possibilidade juridica de o sujeito passivo ou seu
representante legal de fazer sustentagcdo oral estd amparada no Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015. A solicitacdo deve ser apresentada na
forma, no tempo e na lugar previstos nas orientagdes constantes no site institucional do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscal, devendo o interessado atentar para a disponibilizacdo da
pauta e seguir as orientacdes do site.

Quanto a solicitagcdo para que as correspondéncias relativas ao processo sejam em
nome do advogado e encaminhadas ao seu endereco profissional, a previsdo legal é de que o
sujeito passivo seja intimado validamente no domicilio tributario por ele eleito (incisos LIV e
LV do art. 5° da Constituicdo Federal, art. 127 do Cddigo Tributario Nacional e art. 23 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Nesse sentido determina a Simula CARF n° 110 que "no processo administrativo
fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo", que é de
aplicacdo obrigatdria pelos seus membros (art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF).
Portanto indefiro a solicitacéo.

Quanto ao mérito, ha necessidade, incialmente, de se delimitar a lide.

A questdo a ser dirimida diz respeito a suposto pagamento indevido de IRRF
(cédigo de arrecadacdo 5706 — IRRF Juros sobre capital proprio) do PA 31/12/2010 no valor de
R$ 17.331,69 recolhido em DARF no valor de R$ 35.827,55 em 14/01/2011.

Isso é necessario pelo fato de restar consignado no acérddo recorrido que ao
analisar a DIRF do ano-calendario 2010 ndo se constatou qualquer retencdo em relacdo ao
codigo de receita 5706, informacdo divergente da que constaria em DCTF e DIPJ, segundo a
DRJ.

Insta esclarecer, portanto, que ndo se analisara se o JSCP informados na DIPJ
2011 fora pago/creditado aos socios da Recorrente, mas apenas se o recolhimento realizado a
titulo de IRRF do PA 31/12/2010 em 14/01/2011 no valor de R$ 35.827,55 foi indevido.

A Recorrente alegou que o JSCP provisionado em dezembro de 2010, que
acarretou a confissao em DCTF e recolhimento de R$ 35.827,55, foi estornada e ndo houve o
pagamento aos beneficidrios, de modo que o montante de IRRF recolhido foi indevido. A
Recorrente transmitiu uma DCTF retificadora, retirando o débito de IRRF informado na DCTF
original.

A DRJ constatou que a DCTF retificadora foi entregue ap6s a emissao do
Despacho Decisorio. E considerou que, por haver divergéncia entre as informac6es prestadas em
DCTF, DIPJ e DIRF e pelo fato da Recorrente ndo ter apresentado 0s seus assentamentos
contabeis, nem mesmo o0 razdo Analitico que informara ter juntado na manifestacdo de
inconformidade, julgou que as provas apresentadas eram insuficientes para comprovar a liquidez
e certeza do crédito pleiteado.

De fato, pelo que se verifica da tela do sistema DIRF juntado no acérddo, ndo
houve recolhimento de IRRF com o codigo de receita 5706 (IRRF — Juros sobre o Capital
préprio) no ano-calendario 2010.
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Insta salientar, mais uma vez, que a questdo a ser dirimida é se houve o
recolhimento indevido de IRRF sobre o pagamento de JSCP, recolhimento este realizado em

14/01/2011, relativo ao PA dezembro/2010 no valor de R$ 35.827,55.

O fundamento da DRJ para o ndo reconhecimento do crédito pleiteado foi pela
divergéncia nas informacbes prestadas ao FISCO pela Recorrente, e a mesma ndo ter
apresentado a escrituragdo contabil e, mais especificamente, o Livro Razdo Analitico que alegara
ter juntado na manifestacdo de inconformidade. A Recorrente refuta a afirmacéo.

De fato, na Manifestagcéo de Inconformidade a Recorrente juntou aos autos uma

copia da conta 42140 — Juros s/ o capital préprio, a e-fl. 73.

Verifica-se que o valor de JSCP provisionado até a data de 30/11/2010 foi de R$
2.551.572,41. Exatamente o valor informado na DIPJ. Constam também o provisionamento de

R$ 231.961,13 em 31/12/2010 com o estorno na mesma data. Confira-se o excerto abaixo:
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No Recurso voluntario a Recorrente juntou aos autos, as e-fls. 274-275, copia da
conta 20348 — IRRF s/ Juros sobre o Capital Proprio, no qual sdo escriturados o IRRF sobre as
provisdes mensais de JSCP. Verifica-se a escrituracdo do IRRF sobre o JSCP provisionados em
dezembro 2010 :
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Entendo que a Recorrente logrou comprovar o recolhimento indevido de IRRF
sobre JSCP do PA dez/2010 no valor de R$ 35.827,55 pelas seguintes razdes:

1 — A Recorrente comprovou a provisdo e o estorno de JSCP do més de dezembro
de 2010 pelas conta analitica 42140 — Juros sobre o Capital Proprio;

2 — A Recorrente comprovou o recolhimento por meio de DARF do valor de R$
35.827,55 em 14/01/2011 do IRRF sobre JSCP do PA dezembro de 2010, que foi estornado, de
acordo com a conta estorno de JSCP do més de dezembro de 2010 pela conta analitica 42140;

3 — A Recorrente comprova a escrituracdo do IRRF sobre JSCP de acordo com a
conta analitica 20348 — 5706 — Juros s/ o Capital Préprio;

4 — De acordo com a tela do sistema DIRF juntado no r. acorddo, ndo houve
recolhimento de IRRF no ano-calendério 2010. Apesar dessa informacdo estar divergente da
provisdo de JSCP que consta na escrituracdo contabil, o valor de JSCP provisionado até o0 més de
novembro de 2010, de acordo com a escrituragdo contabil juntada aos autos, foi de R$
2.551.572,41. Exatamente o valor informado na DIPJ;

5 — O valor recolhido de IRRF de R$ R$ 35.827,55 corresponde ao principal de
R$ 34.794,17 (relativo a 15% sobre o valor provisionado de JSCP de R$ 231.961,13 em
dezembro/2010) mais a multa moratério de R$ 1.033,38), conforme informada no PER/DCOMP
e na copia do DARF juntado a e-fl. 32.

Ha que se consignar que a Recorrente apresentou dois PER/DCOMPSs cujo crédito
é relativo a pagamento indevido ou a maior de IRRF (cddigo de arrecadacdo 5706 — IRRF Juros
sobre capital préprio) do PA 31/12/2010 no valor de R$ 35.827,55 recolhido em DARF no valor
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de R$ 35.827,55 em 14/01/2011: o discutido no presente processo (PER/DCOMP n°
23008.36733.110211.1.3.04-5940) e no processo 10840.905750/2012-83 (PER/DCOMP n°
04019.08664.280211.1.3.04-6510). Ambos tem como origem 0 mesmo DARF. Assim, ha que se
reconhecer o crédito pleiteado, mas limitado ao valor recolhido de R$ 35.827,55 (em valores
originais). N@o se pode cancelar um dos PER/DCOMPs, pelo fato dos débitos compensados
serem distintos em cada um dos PER/DCOMPs. Assim, ha que se reconhecer um “nico”
crédito de R$ 35.827,55 (em valores originais) relativo ao DARF de IRRF (codigo de
arrecadacdo 5706 — IRRF Juros sobre capital proprio) do PA 31/12/2010 recolhido em
14/01/2011

Pelo acima exposto, voto em dar provimento ao recurso voluntario para
reconhecer o direito ao crédito de R$ 35.827,55 (em valores originais) relativo ao DARF de
IRRF (codigo de arrecadagcdo 5706 — IRRF Juros sobre capital proprio) do PA 31/12/2010
recolhido em 14/01/2011 para compensacdo dos débitos até o limite do crédito reconhecido.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



